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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse primeiro volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em duas singelas divisões estão debates que circundam os direitos humanos e o 
universo penal.

Nessa perspectiva, os direitos humanos aqui contemplam um arcabouço por demais 
variado e interseccional. Inicia com a problemática dos direitos sociais, discute a eficácia 
dos direitos humanos em território nacional, debate o estado de coisas inconstitucional, 
violações de direitos junto aos povos tradicionais, bem como a cidadania dos negros. 
Temas mais específicos como energia nuclear, direito da personalidade, família, pensão 
para ex-cônjuge à partir de uma perspectiva de direitos humanos, majoração de valor de 
aposentadoria decorrente de invalidez e a teoria das incapacidades encontram ecos e 
discussões de relevância.

Alcançando o universo penal aqui congregamos estudos que perpassam a análise 
da criminalização da pobreza, e também dos movimentos sociais, o populismo penal 
midiático – tema de bastante relevância e que carece de maiores debates e críticas, 
principalmente no cenário vigente –, o voto do preso, o instituto da delação premiada, a 
figura do estupro de vulnerável e o papel da Psicologia na análise da questão. Ademais, 
a violência infantil, medidas socioeducativas e jogos eletrônicos e violência também se 
fazem abordagens necessárias diante da sociedade das mudanças.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho sobre a pensão 
alimentícia para ex-cônjuge teve a finalidade 
de abordar esse instituto disciplinado pelo 
Código Civil brasileiro de 2002 no âmbito dos 
direitos humanos problematizando a sua atual 
aplicação pelo Poder Judiciário brasileiro. A 
pesquisa se justificou porque o Superior Tribunal 
de Justiça tem emitido decisões no sentido de 
que esse instituto deve ter caráter temporário 
e ratificando-a no ano de 2017, sendo esta 
uma possível afronta aos direitos humanos 

principalmente das mulheres, posto que são as 
maiores beneficiadas pela pensão alimentícia 
para ex-cônjuge, visto que costumam ser as 
que majoritariamente abdicam de sua carreira 
acadêmica e profissional com fins de se dedicar 
aos cuidados do lar e da família. Para tanto, o 
estudo pautou-se nos métodos de abordagem 
dedutivo e indutivo e de procedimento 
qualitativo com base em pesquisa bibliográfica, 
documental e jurimetria. Como hipótese inicial 
defendeu-se que a prestação alimentícia 
deve ser analisada pelo poder judiciário sob a 
ótica de um instrumento para efetivação dos 
direitos humanos dispostos na Constituição 
Federal de 1988, bem como em tratados 
internacionais assinados pelo Brasil como a 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher e o 
Pacto Internacional dos Direito Civis e Políticos. 
Concluindo, verificou-se que esse instituto não 
deve ter obrigatoriamente um caráter temporário 
em determinadas situações nas quaisnão é 
possível que o ex-cônjuge venha se reinserir no 
mercado de trabalho, sob pena de esta decisão 
estar legitimando a desigualdade material entre 
gêneros. 
PALAVRAS-CHAVE: Pensão alimentícia, 
Direitos Humanos, Superior Tribunal de Justiça.
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THE SPOUSAL SUPPORT AND ITS IMPACT ON HUMAN RIGHTS

ABSTRACT: The present article about spousal support board this institute disciplined by 
the Brazilian Civil Code of 2002, within the scope of human rights, questioning it’s current 
applicability by the Brazilian Judiciary. The research was justified because of the Superior 
Court of Justice has issued decisions in an effort to this institute must have a temporary 
character and ratified this in 2017, being this a possible human rights affront, mainly for 
womens, since they are the biggest beneficiaries of spousal support, because they tend to 
be those who mostly give up on their academic and professional careers in order to dedicate 
themselves to the care of home and family. Therefore, the study was based on the deductive and 
inductive approach methods and qualitative procedure based on bibliographic, documentary 
and juridical research. As an initial hypothesis, it was argued that the food supply should be 
analyzed by the judiciary from the perspective of being an instrument for effecting the human 
rights disciplined in the 1988 Federal Constitution, as well as in international treaties signed 
by Brazil, such as the Convention on the Elimination of All Forms of Discrimination against 
Women and in the International Covenant on Civil and Political Law. In conclusion, was found 
that this institute should not have necessarily a temporary character in certain situations in 
which it is not possible for the ex-spouse to reinsert in the labor market, having the possibility 
to legitimize material inequality between genders with this decision.
KEYWORDS: Spousal Support, Human Rights, Superior Court of Justice. 

1 |  INTRODUÇÃO

A pensão alimentícia surgiu como um dever moral de caridade em razão de o ser 
humano, por sua natureza, necessitar de cuidados desde a sua concepção e não possuir 
por si só maneiras para manter sua subsistência quando está em desenvolvimento ou 
quando após o seu desenvolvimento é acometido por circunstancias que o impedem de 
prover o seu sustento.

Em vista disto, esse instituto se apresenta em nosso ordenamento jurídico como um 
instrumento para efetivação de direitos fundamentais do ser humano, pois a prestação 
de alimentos garante ao alimentando o direito a dignidade da pessoa humana, a vida 
e integridade física. E, assim sendo, torna-se evidente a importância da garantia desse 
direito, principalmente no âmbito dos direitos sociais de mínimo de qualidade de vida e 
dignidade.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça de nosso país tem emitido decisões 
no sentido de que a pensão alimentícia para ex-cônjuge deve ter caráter excepcional e 
transitório,  o que fez levantar questionamentos acerca da possibilidade de essas decisões 
estarem restringindo direitos fundamentais, principalmente para as mulheres que ainda 
são as maiores beneficiadas pela pensão alimentícia para ex-cônjuge.

Neste contexto, o objetivo deste trabalho é estudar a importância da pensão alimentícia 
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para ex-cônjuge em nosso ordenamento jurídico, para a sociedade como um todo e 
especificamente para as mulheres, tendo como principal contribuição verificar que, embora 
deva ser estimulado que o ex-cônjuge seja inserido no mercado de trabalho, nem sempre 
isso é possível dadas as circunstancias em que se encontra após o término da sociedade 
conjugal. Dessa forma, sendo necessário que o poder judiciário observe esse instituto de 
maneira a efetivar os direitos humanos.

O texto deste trabalho estará organizado da seguinte forma: na seção 2 serão 
apresentadas as concepções doutrinárias acerca da pensão alimentícia e como se 
apresenta em nosso ordenamento jurídico. Na seção 3, será apresentado acerca de seu 
caráter transitório segundo as decisões do Superior Tribunal de Justiça. Na seção 4, serão 
apresentados os fatos que a torna um instrumento para efetivação dos direitos humanos. E, 
por fim, a seção 5 trará as conclusões do trabalho e trabalhos futuros. 

O presente artigo busca trazer a resolução a tais questionamentos, utilizando de 
métodos expositivos como meio a se alcançar os objetivos pretendidos, baseando-se na 
pesquisa de análise pesquisa bibliográfica, documental e jurimetria.

2 |  O INSTITUTO SEGUNDO O ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

Conforme disciplina Cahali (1999, p. 30-31) que o ser humano, desde a sua concepção 
- por sua estrutura e natureza - é um ser carente por excelência; ainda no colo materno, 
ou já fora dele, a sua incapacidade ingênita de produzir os meios necessários a sua 
manutenção faz com que se lhe reconheça, por um princípio natural jamais questionado, 
o superior direito de ser nutrido pelos responsáveis por sua geração. 

Assim, surge um dever moral de caridade entre aqueles que estão ligados por 
vínculos consanguíneos e afetivos dentro de um seio familiar de prestar alimentos aos 
outros que não possuem a capacidade de manter o seu sustento básico e sua condição 
social de maneira autônoma – solidariedade parental. Esse dever moral foi transformado 
em lei, conforme dispõe Dias (2011, p. 513) nesses termos:

Todos têm direito de viver, e viver com dignidade. Surge, desse modo, o direito a 
alimentos como princípio da preservação da dignidade humana (CF, 1. III). Por isso os 
alimentos têm a natureza de direito de personalidade, pois asseguram a inviolabilidade 
do direito a vida, a integridade física. Inclusive, foram inseridos entre os direitos sociais 
(CF 6.). Depois dos cônjuges e companheiro, são os parentes os primeiros convocados 
a auxiliar aqueles que não têm condições de subsistir por seus próprios meios. A lei 
transformou os vínculos afetivos em encargo de garantir a substância dos parentes. 
Trata-se do dever de mútuo auxílio transformado em lei. Aliás, este é um dos motivos que 
leva a Constituição a emprestar especial proteção a família (CF 226). Parentes, cônjuges 
e companheiros assumem, por força de lei, a obrigação de prover o sustento uns dos 
outros, aliviando o Estado e a sociedade desse ônus. (grifos no original)

Além de disposto na Constituição Federal, o instituto da pensão alimentícia está 
disciplinado no Código Civil de 2002 no subtítulo III, dos alimentos, entre os artigos 1.694 
até 1.710 e tem tamanha importância em nosso ordenamento jurídico que permite a prisão 
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civil em caso de descumprimento desse dever.
Assim sendo, esse instituto se torna a única hipótese de prisão civil em nosso 

ordenamento jurídico, uma vez que o art. 7º do Pacto de San José da Costa Rica de 1969, 
do qual Brasil foi signatário na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, disciplina 
que ninguém deve ser detido por dividas, exceto em virtude de inadimplemento da obrigação 
alimentar (PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA, 1969).

Embora o ordenamento jurídico brasileiro traga gigantesca proteção a esse instituto, 
pressupõe-se que o ser humano depois de desenvolvido, venha encontrar por si só os meios 
para garantir sua subsistência. Ocorre que, em determinadas situações, temporárias ou 
permanentes, apesar de desenvolvido, o ser humano não conseguirá manter sua subsistência 
como se da nos casos de incidência da pensão alimentícia para ex-cônjuge.

O legislador dispôs no artigo 1.694 do Código Civil de 2002 acerca da possibilidade de 
os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir alimentos aos outros no momento em que 
se da o rompimento da vida em comum. Esse artigo dispõe acerca da mútua assistência 
entre os cônjuges, a qual já era protegida também no Código Civil de 1916 em seu artigo 
231, inciso III.

No entanto, cumpre salientar que o Código Civil de 1916 refletia o direito de família 
baseado no pátrio poder, ou seja, aquele que era exercido exclusivamente pelo homem. 
Dessa maneira, apesar de a mútua assistência ter sido disposta no referido Código, era 
pouco vislumbrada na prática em vista de como a sociedade atuava.

Conforme dispõe Dias (2011, p. 511), a obrigação alimentar na prática somente existia 
como uma prestação do marido em favor da mulher, pobre e inocente, e cessava em caso 
de abandono do lar sem motivo justo. Notava-se, então, que a preocupação não era quanto 
a necessidade da mulher, mas sim com a sua honestidade, a qual era uma condição para 
obter o beneficio de receber a pensão alimentícia.

Essa honestidade em relação as mulheres era um conceito que sempre esteve 
ligado a sua sexualidade, pois esperava das mulheres que mantessem abstenção sexual, 
uma vez que caso exercessem a liberdade acarretaria no cessar da obrigação alimentar, 
independentemente se ela conseguiria ou não sobreviver sem a prestação. Logo, para fazer 
jus a esse direito, a mulher não precisava provar apenas a necessidade econômica, mas 
também ser pura, recatada e fiel ao ex-marido. 

Dessa maneira, observa-se que na prática os alimentos eram prestados exclusivamente 
pelo marido como reflexo de o Código de 1916 atribuir em seu artigo 233, inciso III, o direito 
de o marido autorizar ou não sua esposa a ter uma profissão fora do teto conjugal. Assim, a 
sociedade da época e o ordenamento jurídico impulsionavam as mulheres a manterem toda 
a sua vida voltada para as atividades doméstica em razão de o casamento ser indissolúvel 
segundo o mesmo ordenamento.

Sabe-se que com o advento da Lei 6.515, de 26 de dezembro de 1977, de que trata 
a Emenda Constitucional número 9, de 28 de julho de 1977, foi permitido no Brasil que o 
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vinculo matrimonial pudesse se extinguir por meio do divórcio, não sendo mais necessário 
que o casal que desejasse por fim ao vínculo conjugal tivesse que passar pelo processo de 
separação judicial. (BRASIL, 1977).

A referida lei dispõe em seus artigos acerca da possibilidade de um cônjuge prestar ao 
outro uma pensão alimentícia se dela necessitar uma e assim fixar o juiz, também sobre o 
fato de que o novo casamento do ex-cônjuge devedor não extingue a obrigação, mas sim o 
novo casamento do ex-cônjuge credor (BRASIL, 1977).   

 Nesse sentido, o Código Civil brasileiro de 2002, sancionado após a referida lei do 
divórcio, trouxe em seu artigo 1571 a ratificação de que o casamento válido poderá se 
dissolver em decorrência da morte de um dos cônjuges, de nulidade ou anulação ou pelo 
divórcio (BRASIL, 2002).

Quanto aos efeitos jurídicos da morte, dispõe Nery e Nery Júnior (apud FERNANDES, 
2014, p. 307) “A morte, como fato da natureza inevitável, para além de encerrar o ciclo 
biológico da existência, tem uma repercussão importante em termos de direito civil: faz 
cessar a personalidade jurídica da pessoa natural e, via de consequência, decreta o término 
do direito da personalidade.”. 

Posto isso, não há o que se falar em pensão alimentícia no caso de dissolução do 
matrimonio em razão da morte de um dos cônjuges, uma vez que a morte põe termo aos 
direitos de família e faz nascer o direito de sucessão. Desse modo, somente é possível o 
ensejo da pensão alimentícia para ex-cônjuge no caso de dissolução do casamento por meio 
do divórcio. 

Logo, em caso de divórcio, os alimentos não se restringiram apenas ao necessário para 
que o alimentando subsista fisicamente, ou seja, aos alimentos denominados como naturais 
pela doutrina, mas atende também aos alimentos civis, os quais asseguram a educação e 
o mantimento da condição social do alimentando segundo o artigo 1.604 do Código Civil de 
2002. 

Sobre a distinção entre alimentos naturais e civis, dispõe Cahali (1999, p.19) que os 
alimentos naturais são aqueles relativos estritamente ao que é necessário para a mantenha 
da vida de uma pessoa, abrangendo tão somente a alimentação, a cura, o vestuário e a 
habitação, enquanto os alimentos civis incluem outras necessidades como intelectuais e 
morais, inclusive a recreação do beneficiário.

Em seu parágrafo primeiro o artigo 1.604 do Código Civil ordena que os alimentos 
serão fixados proporcionalmente segundo o binômio necessidade-possibilidade, sendo uma 
obrigação pautada com base no principio da proporcionalidade, em favor de alguém que 
necessita receber a verba alimentar e paga por alguém que tem a possibilidade de provê-la 
conforme os seus rendimentos. 

A necessidade pode ser verificada conforme os requisitos do artigo 1.695 do Código 
Civil que afirma ser necessitado quem não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu 
trabalho, à própria mantença, bem como possibilitado aquele que pode de fornecê-los, sem 
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desfalque do necessário ao seu sustento. 
O Código Civil ainda prevê em seu art. 1.699 a possibilidade de os alimentos serem 

exonerados, reduzidos ou majorados caso sobrevenha mudança na situação financeira de 
quem os supre os de quem os recebe, bastando que assim reclame ao juiz. 

Cumpre salientar, ainda, que os alimentos possuem caráter de irrenunciabilidade 
nos termos do artigo 1.707 do Código Civil que estabelece que não são renunciáveis, não 
podendo ser suscetíveis de cessão, compensação ou penhora. No entanto, o credor poderá 
optar por exercer ou não esse direito. 

Sendo por último que nos interessa o seu artigo 1.708 que relata acerca da remissão do 
dever de prestar alimentos pelo devedor nos casos em que credor contrair novo casamento, 
união estável ou concubinato, bem como na hipótese de o credor ter procedimento indigno 
com o devedor. 

3 |  A PENSÃO ALIMENTÍCIA E SEU CARÁTER TEMPORÁRIO

Além das características dispostas no ordenamento jurídico brasileiro acerca da pensão 
alimentícia para ex-cônjuge, o poder judiciário tem emitido entendimentos no sentido de que 
esse instituto deve ser aplicado como uma medida excepcional, bem como de que deve ter 
caráter transitório (BRASIL, STJ, 2010). 

Em 2010, coube a Terceira Turma do Tribunal do Superior Tribunal de Justiça julgar 
recurso de um processo originário de Minas Gerais em que o Tribunal de Justiça definiu a 
pensão alimentícia como devida pelo prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da 
decisão que a fixou.

Segundo informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça, a 
autora de 51 anos de idade pretendia afastar o prazo predeterminado da pensão alegando 
que deixou de procurar emprego a pedido do ex-marido, médico, que lhe prometera um 
padrão de vida alto (BRASIL, STJ, 2010). 

Apesar da idade avançada e de ter estado afastada do mercado de trabalho por cerca 
de 20 anos, o acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais decidiu que a autora era pessoa 
com idade, condições e formação profissional adequadas para uma provável inserção no 
mercado de trabalho, o qual foi ratificado pela relatora do STJ.

Em 2011, o Superior Tribunal de Justiça reafirmou a tese de que o prazo dos alimentos 
devem ser fixados apenas de forma a possibilitar que o ex-cônjuge seja reinserido no 
mercado de trabalho em recurso julgado de processo que obteve decisão do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro. 

No mesmo sentido, a Terceira Turma da Superior Tribunal de Justiça proferiu em 2017 
decisão no sentido de que a pensão alimentícia para ex-cônjuge deve ter caráter temporário 
com base em entendimento jurisprudencial do próprio STJ. 

Esses entendimentos se dão com fins de estimular a independência das vidas após a 
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dissolução da sociedade conjugal, principalmente para fins de emancipação das mulheres, 
o qual tem sido considerado uma das maiores conquistas sociais nos últimos tempos, pois 
agora não precisa de autorização do marido para laborar e pode conquistar sua independência 
financeira.  

Ocorre que em nas situações fáticas, nem sempre haverá possibilidade de reinserção 
no mercado de trabalho pela ex-cônjuge, ainda que não esteja em idade avançada ou 
acometida por doenças que impeçam o desempenho do trabalho, por isso é necessária uma 
análise das peculiaridades e circunstancias de cada processo.  

A premissa de que todas as mulheres poderão ser reinseridas no mercado de trabalho 
não é uma realidade que se aplica em nosso país que ainda é marcado por desigualdades 
quando se trata de conseguir um emprego, bem como ao valor recebido salarial. 

4 |  A INCIDÊNCIA NOS DIREITOS HUMANOS 

Ao definir em decisões acerca do tema da prestação alimentícia para ex-cônjuge que 
esta deve ter um caráter transitório, ou seja, não pode ser estendida para toda a vida do 
alimentado, o Superior Tribunal de Justiça pode estar na iminência de ferir direitos humanos1 
principalmente das mulheres, uma vez que ainda são as maiores protegidas por esse 
benefício.

As mulheres são as maiores beneficiadas, pois apesar de estarem cada vez mais se 
inserindo no mercado de trabalho, ainda existe uma carga cultural que as impulsionam a 
se voltarem para as atividades domésticas e prova disso é que segundo dados do Instituto 
Brasileiro De Geografia E Estatística (IBGE), em 2016 verificou-se que as mulheres que 
trabalham dedicam 73% a mais de horas aos cuidados domésticos do que os homens (IBGE, 
2016). 

Por isso, as mulheres tendo que conciliar o trabalho remunerado com as atividades 
domésticas, acabam aceitando ocupações com carga horária reduzida culminando em um 
índice de que 28,2% das mulheres trabalham em tempo parcial, enquanto o índice para os 
homens é de apenas 14,1% segundo fontes do IBGE.

Outros dados curiosos da mesma fonte são de que apesar de as mulheres estarem 
37,9% a frente dos homens nos índices entre as pessoas que possuem curso superior, 
apenas uma entre dez deputados eram mulheres em 2017 e essas ocupavam apenas 37,8% 
dos cargos gerenciais em 2016 enquanto os homens ocupavam 62, 2%. 

Isso demonstra que há uma desigualdade de gênero quando se trata de inserção no 
mercado de trabalho, bem como nos cuidados com as atividades domésticas, as quais levam  
as mulheres a abdicarem de ascenderem profissionalmente em favor do marido, dos filhos e 
das atividades domésticas. 

Sobre a inserção da mulher no mercado de trabalho e a sua relação com as atividades 
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domésticas, dispõe Ribeiro (2017, p.54): 

Em especial, nas grandes metrópoles urbanas, a mulher passou acumular o trabalho 
dentro e fora do lar, sem que tenha havido a necessária contrapartida masculina da 
repartição dos afazeres domésticos e cuidados com os filhos, obrigando-as, portanto 
a dupla jornada de trabalho. Assim, as mulheres passaram a acumular o papel de 
“protetoras” e “provedoras” de seus lares, numa situação paradoxal, onde sua fragilidade 
física de coloca ao lado da assunção da multiplicidade de afazeres de naturezas em 
decorrência de sua habilidade de conciliar diferentes tarefas a um só tempo.

Dessa maneira, verifica-se que as desigualdades entre as mulheres e os homens não 
estão adstritas a fatores biológicos, mas estão presentes principalmente em relação ao papel 
social desempenhado por cada gênero na sociedade. Por isso, são necessários mecanismos 
de igualação para diminuir essas diferenças e efetivar os direitos humanos. 

O Brasil incorporou em seu ordenamento jurídico por meio do Decreto Legislativo 
número 93 de 14 de novembro de 1983 a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, adotada pela Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas em 1979 (ONU, 1979).

Esse é o principal documento internacional de proteção aos direitos das mulheres e 
tem por fins assegurar o fim da discriminação e igualdade de gênero e ao ratificar essa 
Convenção, o Brasil se comprometeu a adotar medidas para que sejam efetivadas essas 
metas dispostas no documento. 

Segundo Ribeiro (2017, p.58) outro pacto que integra a normatividade internacional 
com fins de garantir a não discriminação a mulher por meio da busca por igualdade entre 
homens e mulheres no gozo dos direitos civis e políticos é o Pacto Internacional dos Direito 
Civis e Políticos (PIDCP) de 1966, que foi acolhido no Brasil por meio do Decreto número 
592 de 06 de setembro de 2002.  

Em seu artigo 23, o referido pacto dispõe que os estados partes do Pacto deverão 
adotar medidas apropriadas para assegurar a igualdade de direitos e responsabilidades dos 
esposos quanto ao casamento, durante o mesmo e por ocasião de sua dissolução com fins 
de garantir questões existenciais e visando a pessoa como merecedora de tutela (PIDCP, 
1966).

Considerando que apesar de reconhecida a necessidade de igualdade de gêneros, os 
índices apontados demonstram que não há efetividade de igualdade e as mulheres ainda 
não se encontram com as mesmas possibilidades de trabalho que os homens por isso fazem 
jus ao direito de receber pensão alimentícia por caráter permanente. 

Ocorre que essa decisão de que a pensão alimentícia deve ter caráter temporário 
apenas fomenta a situação de muitas mulheres que acabam por aceitar relacionamentos 
abusivos e sofrer violência doméstica em razão de saberem que não conseguirão se reinserir 
no mercado de trabalho e que dependem do vinculo do matrimonio para sobreviverem. 

Portanto, essa decisão não está sendo usada como um instrumento para efetivação 
dos direitos humanos das mulheres, pois está violando os pactos internacionais assumidos 
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pelo nosso país com fins de garantir a igualdade de gênero. 
Ao proferi-las, o Superior Tribunal de Justiça não está obedecendo além dos tratados 

acerca de direitos humanos, também a Constituição Federal de 1988, pois definir que a 
pensão alimentícia deve ter caráter temporário é o mesmo que dizer que homens e mulheres 
são iguais materialmente. 

No entanto, a igualdade disposta na Constituição Federal de 1988 diz respeito a tratar os 
iguais de maneira igual e os diferentes de maneira diferente para que possam se assemelhar 
em direitos e obrigações.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Dessa maneira, conclui-se que a pensão alimentícia é um instituto utilizado em nosso 
país para garantir a efetivação de direitos humanos dentro do seio familiar e garantir que as 
pessoas que não possuem capacidade de subsistência própria sejam providas pelos seus 
familiares de maneira solidária. 

A pensão alimentícia para ex-cônjuge se dará nos casos de rompimento da sociedade 
conjugal e será prestado por um dos cônjuges em favor do outro que por condições 
temporárias ou permanentes não puder ocupar um posto no mercado de trabalho e por si só 
manter sua situação econômica. 

Ela decorre de princípios sociais e constitucionais, sendo que está prevista em nosso 
ordenamento jurídico no Código Civil brasileiro de 2002 e na Lei 6.515, de 26 de dezembro de 
1977, bem como será aplicada segundo as normas procedimentais do Código de Processo 
Civil brasileiro de 2015.  

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça de nosso país tem emitido decisões ao 
longo dos anos em diversos casos no sentido de que a pensão alimentícia para ex-cônjuge 
deve ter caráter transitório e excepcional, das quais uma das últimas decisões ratificando o 
entendimento foi no ano de 2017. 

Essas decisões possuem como fundamento o fato de que atualmente as mulheres 
podem se inserirem com mais facilidade no mercado de trabalho e têm o escopo de incentivar 
que essas possam ter sua autonomia financeira. 

No entanto, as referidas decisões têm desconsiderado a desigualdade de gênero 
existente em âmbito fisiológico e principalmente social, pois as mulheres são impulsionadas 
a serem as únicas responsáveis pelas atividades domésticas em nossa sociedade e por isso 
acabam abdicando totalmente ou parcialmente de terem uma ascensão profissional.

Por isso é que se faz necessário um amparo do ex-cônjuge para os casos de dissolução 
conjugal em que as mulheres não conseguem se reinserirem no mercado de trabalho e atingir 
as mesmas condições financeiras que os homens que majoritariamente não precisaram 
abdicar do trabalho em favor do lar e da prole. 
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Ademais, o Brasil adotou em seu ordenamento jurídico o a Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, bem como o Pacto Internacional dos 
Direito Civis e Políticos, se comprometendo em ambos buscar efetivar a igualdade formal e 
material de gêneros. 

Essa igualdade de gêneros também está disposta como um direito fundamental em 
nossa Constituição Federal de 1988, portanto se encontram como premissas que o Estado 
deve buscar atende-la por meio de todos os mecanismos disponíveis. 

Contudo, ao julgar acerca da pensão alimentícia para ex-cônjuge, o Superior Tribunal 
de Justiça não tem utilizado esse instituto como um instrumento para efetivar os direitos 
humanos principalmente das mulheres, no entanto, tem mitigado seus direitos. 

Essa decisão além de ir contra aos princípios fundadores do nosso Estado Democrático 
de Direito que está disposto na Constituição Federal, também viola tratados internacionais 
que se encontram com a mesma força normativa. 

Isso se dá porque a pensão alimentícia para ex-cônjuge é uma segurança jurídica 
colocada a disposição de muitas mulheres que se encontram em situação de poucos recursos 
financeiros e qualificação para se reinserirem no mercado de trabalho após anos dedicados 
aos cuidados domésticos.

Situação essa que praticamente não são presenciadas pelos  homens e levam 
muitas mulheres a se submeterem a situações de relacionamentos abusivos e de violência 
doméstica por dependerem financeiramente do cônjuge sabendo que não poderão subsistir 
por si próprias sem o seu auxilio financeiro.  

Portanto, é indubitável que a maneira correta de aplicação do instituto da pensão 
alimentícia no Brasil para que ela de fato venha atender aos princípios sociais, constitucionais, 
a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher e 
o Pacto Internacional dos Direito Civis e Políticos seria por meio de uma revisão acerca do 
entendimento do tema pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Como sendo a corte responsável por julgar as matérias infraconstitucionais em última 
instancia, o Superior Tribunal de Justiça deve refletir em suas decisões a garantia e defesa 
do Estado de Direito, bem como os princípios constitucionais.

Para tanto não é o entendimento mais apropriado sobre o instituto da pensão alimentícia 
para ex-cônjuge não é de que esta deve ter caráter transitório e excepcional, pois assim está 
legitimando a desigualdade entre os indivíduos. 
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